
DOMINGOS 
MOURAO 

DECRE To N°218/2022 
Decreta ponto facultativo nas repartiçôes

públicas minicipais nos dias 28 de fevereiro 
e 02 de março de 2022 (Segunda feira de 
carnaval e Quarta-feira de cinzas). 

A Prefeita Municipal de Domingos Mourão, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando as festividades de carnaval que já são 

patrimônio cultural naci onal ; 

Considerando não haver prejui zos desserviços nem 

Ocasionados pela Administração Pública Municipal junto aos 

municlpes e demais cidadãos usuários destes serviçoS e 

demaiS; 

-Considerando o disposto na Lei 0rgânica Municipal;

DE CR E T A: 

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais de Domingos Mourão - PI, nos dias 28 

de fevereiro e 02 de março de 2022 (Segunda feira de 

carnaval e quarta -feira de cinzas)). 

Art. 2°. As atividades essenciais dle saúde e limpeza 

pública manterão os serviços em atividade, o necessário e 

indispensável ao atendimento da população.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revogam - se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Domingos Mourão-Pi, 24 de fevereiro de 2022 

MARIA IRINELDA GØNEZ DE OLIVEIRA SILVA 
Prefeltd Municipal 
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